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rência legal, os quais todavia só serão tidos em conta pelo júri se
devidamente comprovados.

5.1 — O requerimento de admissão deve ser obrigatoriamente acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da situação precisa em que se en-
contram relativamente aos requisitos especiais de admissão referidos
no n.º 4 deste aviso;

b) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo
serviço a que o candidato pertence, da qual conste, de forma clara e
inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria actual, o tempo de
serviço na categoria, na carreira e na função pública e especificação
das tarefas e responsabilidades que lhe estiverem cometidas;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Fotocópias das classificações de serviço dos últimos três anos.

O requerimento deverá também ser acompanhado de fotocópia do
bilhete de identidade.

5.2 — Os funcionários pertencentes ao serviço para cujo lugar o
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que constem dos respectivos processos
individuais, bem como da declaração a que se refere a alínea b) do
n.º 5.1.

5.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das
suas declarações.

5.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

6 — Métodos de selecção — prova oral de conhecimentos (reves-
tindo natureza teórica), que será classificada de 0 a 20 valores, na
qual será utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo
de três dígitos decimais, sem arredondamento.

6.1 — A prova oral de conhecimentos, cujo programa foi aprova-
do por meu despacho de 11 de Setembro de 2006, terá a duração de
trinta minutos e versará sobre os seguintes temas: Regulamento Mu-
nicipal da Urbanização e Edificação no Concelho de Tavira; Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a alteração dada pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho; Regime Jurídico da Urbani-
zação e Edificação.

6.2 — A classificação final será a que resultar da classificação atri-
buída à prova oral de conhecimentos, e serão excluídos os candidatos
que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores.

7 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Arquitecta Maria Estrela Mangas Rua Amaro, direc-
tora do Departamento de Urbanismo.

Vogais efectivos:

Arquitecta Célia Dionísia Teixeira Pereira Teixeira, chefe de divi-
são de Gestão Urbanística, que substitui o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

Arquitecta Ana Cristina Soares Massena Gago, chefe de divisão de
Planeamento Urbanístico.

Vogais suplentes:

Engenheiro Francisco Herculano Pessanha de Carvalho, chefe de
divisão de Trânsito e Transportes.

Engenheiro Cláudio Manuel Mestre Amador, chefe de divisão de
Obras Municipais.

8 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas para consulta no edifício dos Paços do Municí-
pio, nos termos do n.º 2 dos artigos 33.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, e os candidatos excluídos serão notificados nos
termos do artigo 34.º do mesmo diploma legal.

27 de Setembro de 2006. — O Vereador do Desporto e Economia,
Carlos Manuel dos Santos Baracho. 1000306401

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que, por meu despacho de 21 de Setembro corrente, deferi o
pedido de exoneração do funcionário Nélson Ferreira Joaquim, ope-
rário altamente qualificado (mecânico).

25 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António P.
Silva Paiva. 1000306408

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Direcção Municipal de Administração Geral

Aviso n.º 65/2006

Abertura de concurso interno de acesso geral para três
lugares de técnico superior economista assessor

1 — Para os devidos efeitos, faz-se público que, por despacho de
22 de Setembro de 2006 do vereador da área, por delegação de com-
petências, está aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, concurso interno
de acesso geral para três lugares de técnico superior economista as-
sessor do quadro do pessoal desta autarquia.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares pos-
tos a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — Local de prestação de trabalho — o local de trabalho abran-
gerá a área do concelho de Vila Nova de Gaia.

4 — Serviço — aquele onde os funcionários estão a exercer fun-
ções.

5 — Legislação aplicável — a este concurso aplicam-se as disposi-
ções dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 27 de
Junho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações da Lei
n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Métodos de selecção — apreciação e discussão pública do cur-
rículo profissional.

O ordenamento final dos candidatos será o resultante da média
aritmética das classificações obtidas nos sete níveis dos factores de
avaliação da apreciação e discussão pública do currículo a seguir indi-
cados, sendo que cada um deles será pontuado de 0 a 20 valores:

Conhecimentos profissionais: domínio de temas ligados à área fun-
cional, seus conceitos e áreas de aplicação; interesse pela actualiza-
ção profissional e pelo acompanhamento de inovações e novos de-
senvolvimentos ligados à área de actividade;

Capacidade para resolver problemas: abordagem e análise de pro-
blemas; interesse e participação na discussão e resolução de situações
novas; curiosidade intelectual; atitude resolutiva;

Capacidade de iniciativa e grau de criatividade: adopção de um papel
activo, autonomia, interesse em criar e desenvolver novos métodos e
novas soluções;

Formação profissional: apreciação global dos cursos de formação
profissional pelo candidato durante a sua vida profissional compro-
vados como tal;

Estrutura: capacidade organizativa do trabalho, inclusão de separa-
dores; indexação; divisão e subdivisão de temas;

Expressão escrita: densidade do vocabulário empregue, construção
de frases e organização do próprio trabalho;

Clareza de exposição: capacidade de expressão; nitidez de assuntos
tratados; poder de síntese; análise e capacidade de sistematizar a in-
formação transmitida de forma coerente.

O sistema de classificação final consta de actas de reuniões do júri
do concurso.

7 — Formalização — o interessado deverá utilizar, sob pena de
exclusão, requerimento tipo, a obter na Divisão Municipal de Ges-
tão de Pessoal para o efeito, no qual deverá constar o nome do
candidato, estado civil, naturalidade (freguesia e concelho), residên-
cia (rua e número, código postal e localidade), número de telefone,
data de nascimento, filiação, habilitações literárias, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
número fiscal de contribuinte, referência ao concurso a que se can-
didata e declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, da situação precisa em que se encontra relativamente a cada
uma das alíneas do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e assinatura.

Os candidatos deverão especificar no requerimento quaisquer cir-
cunstâncias que considerem passíveis de influírem na apreciação do
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais,
todavia, só serão tidas em consideração pelo júri se devidamente com-
provadas.

Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompanha-
dos, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional, devidamente comprovado;
b) Bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Declaração, passada e autenticada pelo organismo a que se en-

contra vinculado, donde conste a natureza do vínculo, a antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço dos últimos três anos.




